
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Sexta Sessão Ordinária do 
Segundo Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 21(vinte e um) de 
fevereiro do ano de 2019(dois mil e 
dezenove). 

Às dezoito horas do dia 21(vinte e um) de fevereiro do ano de 2019 (dois mil e 
dezenove) sob a Presidência do Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo e 
com a ocupação da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos 
Codeço, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além 
desses, responderam a chamada regimental os seguintes Vereadores: Achiles 
Almeida Barreto Neto, Adeir Novaes, Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme 
Aarão Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, Miguel Fornaciari Alencar, 
Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de Moura, Ricardo Martins da Silva, 
Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, Vagne Azevedo Simão, 
Vanderlei Rodrigues Bento e Vinícius Correa. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declarou aberta a 06ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 
15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA (2017 - 2020) - 30ª PERÍODO 
(01/01/2019 À 31/12/2020) DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 em nome de 
Deus. A seguir, foi lida e aprovada a Ata da Quinta Sessão Ordinária do 
Segundo Período Legislativo. Cumprido o rito regimental, o Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou 
do seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO 
INTERNO: LEITURA DA ATA: 19/02/2019; PROJETO DE LEI: 0029/2019 - 
ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO, DISPÕE  SOBRE  A  
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO DE 2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
OFÍCIO GAPRE Nº 42/2019 - MENSAGEM EXECUTIVA Nº 10/2019; 
PROJETO DE LEI: 0021/2019 - VAGNE AZEVEDO SIMÃO, ISENTA DO   
IMPOSTO   PREDIAL   E   TERRITORIAL   URBANO   IPTU   OS   
PENSIONISTAS   DOS   POLICIAIS MILITARES,  POLICIAIS  CIVIS,  
AGENTES  PENITENCIÁRIOS,  BOMBEIROS  E  GUARDAS  CIVIS  
MUNICIPAIS MORTOS EM SERVIÇO E RESIDENTES NA CIDADE DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0025/2019 -
VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO, DISPÕE  SOBRE  A  RESERVA  
DE  VAGA  DE  ESTACIONAMENTO  PARA  PESSOA  INSCRITA  NA  
ORDEM  DOS ADVOGADOS  DO  BRASIL - OAB  EM  TORNO  DE  FÓRUNS  
E  ÓRGÃOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO; PROJETO DE LEI: 0026/2019 - ACHILLES ALMEIDA BARRETO 
NETO, ALTERA O  ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO  Nº 19 DE 28 DE JULHO DE 
1972, RATIFICADA PELA  LEI Nº 1.640 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002; 
PROJETO DE LEI: 0027/2019 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, ALTERA O 
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ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 547 DE 17 DE JUNHO DE 1982. 
(INSALUBRIDADE E ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO); PROJETO 
DE LEI: 0028/2019 MIGUEL FORNACIARI ALENCAR, DISPÕE   SOBRE   A   
INSTALAÇÃO   DO   PROGRAMA   "BUEIRO   INTELIGENTE"   COMO   
PREVENÇÃO   A ENCHENTES NO MUNICÍPIO; PROJETO DE 
RESOLUÇÃO: 0003/2019 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, ACRESCENTA-
SE PARÁGRAFO ÚNICO E INCISO I, AO  ARTIGO 177 DA RESOLUÇÃO N° 
861 DE 10 DE MAIO DE  2005  (REGIMENTO  INTERNO),  EM  SEU  TÍTULO  
X,  QUE  TRATA  DA  POLÍCIA  INTERNA  DO  RECINTO  DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
REQUERIMENTO: 0022/2019 - OSEIAS RODRIGUES COUTO, REQUER 
OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS AO SR. NELITO BARRETO 
MADALENA; REQUERIMENTO: 0031/2019 - VANDERLEI RODRIGUES 
BENTO NETO, REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS AO SR. 
JORGE BARRETO DURÃO; REQUERIMENTO: 0032/2019 - JEFFERSON 
VIDAL PINHEIRO, REQUER   ENVIO   DE   EXPEDIENTE   AO   ILMO.   SR.   
COORDENADOR   MARIO   FLÁVIO   MOREIRA,   DA COORDENADORIA  
GERAL  DE  MEIO  AMBIENTE  (COGEMA),  SOLICITANDO  TODAS  AS  
INFORMAÇÕES PERTINENTES,    A    DERRUBADA    DE    ÁRVORES    
CENTENÁRIAS    LOCALIZADAS    NO    INTERIOR    DO 
ESTACIONAMENTO DO CLUBE COSTA AZUL; INDICAÇÃO: 0042/2019 - 
ADEIR NOVAES, SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO A PRESENÇA 
DE UM CONTROLADOR DE TRÂNSITO EM FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR ZÉLIO JOTHA; INDICAÇÃO: 0043/2019 - VINÍCIUS CAETANO 
CORRÊA, SOLICITA AO EXMO. SR.  PREFEITO  A REFORMA  DA PRAÇA 
VEREADOR PAULO  GIL NO  BAIRRO  JACARÉ, NESTE MUNICÍPIO; 
INDICAÇÃO: 0045/2019 - ADEIR NOVAES, SOLICITA   AO   EXMO. 
SENHOR PREFEITO QUE DETERMINE   A   DISPONIBILIZAÇÃO   DE   
BANHEIROS QUÍMICOS,  FEMININO  E  MASCULINO  NA  PRAIA  DO  
PONTAL,  NO  BAIRRO  SANTO  ANTONIO,  TAMOIOS CABO FRIO; 
INDICAÇÃO: 0047/2019 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, SOLICITA   
AO   EXMO.   SR.   PREFEITO   A   CONSTRUÇÃO   DE   ABRIGOS   DE   
ÔNIBUS,   EM   TAMOIOS,   NO SEGUNDO DISTRITO DE CABO FRIO; 
INDICAÇÃO: 0053/2019 - ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO, SOLICITA 
AO EXMº SR. PREFEITO O RETORNO DAS 40 HORAS DOS TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM DOS ESFS (ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA); 
INDICAÇÃO: 0055/2019 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, SOLICITA  AO  
PODER  EXECUTIVO  QUE  DISPONIBILIZE  A  TODOS  O  ACESSO  AO  
SIGETE - SISTEMA  DE GESTÃO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL; 
INDICAÇÃO: 0056/2019 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, SOLICITA  AO  
EXMº  SENHOR  PREFEITO  A  REVOGAÇÃO  DO  DECRETO Nº  5.762,  DE  
28  DE  DEZEMBRO  DE 2017  QUE  INSTITUI  A  COBRANÇA  DE  TARIFA  
DE  ESTACIONAMENTO  ROTATIVO  PAGO  NAS  ÁREAS  QUE 
MENCIONA; INDICAÇÃO: 0059/2019 - ACHILLES ALMEIDA BARRETO 
NETO, "SOLICITA  AO  EXMO  SR.  PREFEITO  MUNICIPAL  A  
MANUTENÇÃO  EMERGENCIAL  NA  ILUMINAÇÃO  DA PONTE WILSON 
MENDES, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO"; INDICAÇÃO: 0073/2019 - 
SILVIO DAVID PIO OLIVEIRA, SOLICITA AO  EXMº PREFEITO QUE 
DETERMINE A SECRETARIA COMPETENTE COM A MAIOR URGÊNCIA 
QUE  SEJA  FEITA  A  MANUTENÇÃO  DOS  ESGOTOS  DA  RUA  14,  



ESQUINA  COM  A RUA  POMAR  II,  BAIRRO JACARÉ, CABO FRIO. 
Terminada a leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a TRIBUNA 
aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito o 
Vereador  Rafael Peçanha, que incialmente procedeu as saudações de praxe. 
A seguir, dirigindo-se aos representantes dos produtores rurais e membros da 
Agroarte presentes na Assistência disse que, estaria reunido com os mesmos 
após o término da Sessão Plenária. Prosseguindo, comentou sobre o 
pagamento de insalubridade aos funcionários da prefeitura, como os coveiros e 
trabalhadores da área da saúde e lembrou que até mesmo as merendeiras 
poderiam ter direito àquela gratificação. Após, ressaltou que proporia alteração 
em um dos Artigos da legislação pertinente àquele ítem, o que por certo 
aumentaria o números de servidores que teriam direito à receber a gratificação. 
Em seguida, teceu comentários sobre o caso da agressão sofrida pela Senhora 
Vânia Carvalho, destacando que o caso fora divulgado nas mídias sociais e 
que todos os vereadores assinaram uma nota de repúdio. Disse que, haveria a 
apuração dos fatos, mas, que seu mandato estava a disposição da defesa das 
mulheres. Criticou o atual governo, enfatizando que havia uma grande 
confusão no município, o que refletia a confusão que havia entre o prefeito e 
seus secretários. Após, comentou sobre contrato da prefeitura selado em 
agosto do ano de 2018, de um imóvel situado na Avenida Joaquim Nogueira, 
localizado ao lado da COMSERCAF, onde deveria estar instalado o 
almoxarifado da Secretaria de Saúde. Observou que, fora pessoalmente 
conhecer o local e se deparara com um prédio fechado, sem funcionamento e 
com placa de vende-se. Disse ainda, que constavam pagamentos de alugueis 
no valor de dezenove mil reais mensais, o que caracterizava que o governo 
atual continuava com o mesmo sistema dos governos anteriores, levando Cabo 
Frio a se afundar no mar de lama, que se estapeava e ainda roubava o dinheiro 
do povo, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna a Vereadora 
Alexandra Codeço, que inicialmente saudou a todos. Após, disse que não 
poderia iniciar seu discurso sem aludir ao caso da agressão à Senhora Vânia 
Carvalho. Disse que, alguns afirmavam que a senhora Vânia não sofrera 
agressão, mas, que agressão moral também era agressão. Citou o exemplo da 
Senhora Elaine, amplamente divulgado em mídia nacional, onde a mesma fora 
brutalmente espancada por um homem que levara ao seu apartamento no 
primeiro encontro. Disse que, além da violência que sofrera ainda fora julgada 
pela sociedade hipócrita, que se esquecia de que também uma senhora 
aposentada fora morta recentemente nas mesmas condições, por seu marido 
com quem convivia por cerca de quarenta anos. Disse que, também assinara a 
nota de repúdio junto aos Nobres Pares. Assim, se colocava a disposição de 
todas as mulheres que necessitassem de apoio em causas como aquela. Após, 
discorreu sobre Indicação de sua autoria, dispondo sobre o retorno das 
quarenta horas dos técnicos de enfermagem dos postos de saúde, enfatizando 
que a prefeitura estava fazendo contratos de vinte horas, o que fazia com que 
praticamente por três dias na semana os postos ficassem com o atendimento 
prejudicado. Disse, que usuários que procuravam os PSFs para aferir a 
pressão, muitas das vezes não encontravam enfermeiros para atendê-los e que 
até mesmo um enfarto poderia ser averiguado através daquele primeiro 
atendimento. Continuando, reiterou que o Executivo decidira afastar a senhora 
Vânia Carvalho de sua função na prefeitura, ao que era veementemente contra, 
em decorrência de que o fato dava a entender que a mesma, além da agressão 



sofrida já teria sido condenada. Agradeceu a atenção de todos, no que 
encerrou sua fala. A seguir fez uso da Tribuna o Vereador Achilles Barreto, 
que inicialmente procedeu as saudações de praxe. A seguir, dirigindo-se ao 
Vereador Vaguinho disse que todos eram sabedores da luta do mesmo em 
defesa da Fazenda Campos Novos e da zona rural. Disse que,seu pai, Alfredo 
Barreto, na ocasião em que fora Secretário de Agricultura iniciara o projeto 
Merenda Solidária, o que na atualidade tinha continuidade pelo Vereador 
Vaguinho. Reiterou que, através daquele projeto as escolas do município 
recebiam alimentos oriundos da zona rural, o que fazia com que houvesse 
movimentação de dinheiro, já que tais produtos eram vendidos por preço justo, 
com valor de mercado e sem agrotóxicos. Disse que, o atual governo abrira 
novamente o processo licitatório e que o Ceasa forneceria o produto para as 
escolas, em detrimento dos agricultores e dos alunos do município. Em aparte, 
o Vereador Vagne Azevedo Simão, disse que na ocasião em que Alfredo 
Barreto estava como Secretário de Agricultura ele próprio trabalhara naquele 
local e fora testemunha de como era importante aquele programa social para a 
população. Disse que, o projeto necessitava de apoio da Secretaria de 
Educação e que vira o programa acontecer quando Laura Barreto e Alexandro 
Teixeira estiveram a frente da Secretaria de Educação. Retomando ao seu 
discurso, o Vereador Achilles Barreto agradeceu o aparte e disse que caso os 
agricultores não conseguissem vender seus produtos retornariam a forma 
primitiva de escambo. Em aparte, o Vereador Oséias disse que grande parte 
daquelas áreas estavam sendo loteadas pelos agricultores por não terem como 
trabalhar e que os mesmos sentiam muito a falta de incentivo. Falou sobre a 
importância de que houvesse o auxílio do governo. Disse ainda, que os 
representantes da Agroarte presentes na Assistência, tinham o objetivo de 
também vender seus produtos nas feiras, mas, que o secretário não entendia, 
visto que faltava vontade de querer fazer algo pelo próximo. Disse que, havia a 
necessidade de proporcionar a tais pessoas o direito de plantar e vender seus 
produtos. Retomando ao seu discurso, o Vereador Achilles Barreto agradeceu 
o aparte e após, aludiu ao caso onde fora assassinado o marido da funcionária 
da Câmara, Carolina, que era policial e perdera sua vida em serviço. Disse 
que, o projeto do Vereador Vaguinho colaborava com todas as famílias, com os 
pais e mães de família que levavam o sustento para casa. Reiterando, disse 
que o ordenamento da cidade era de extrema importância e que estava certo 
de que faltara diálogo por parte do Secretário e os representantes da Agroarte. 
Disse ainda, que a aprovação dos projetos na Casa não era somente para um 
grupo, mas, para toda a população. Disse que certamente fora a falta de 
regramento que gerara a situação da agressão à senhora Vânia na Secretaria 
de Posturas. Disse que, corroborava com as palavras da Vereadora Codeço e 
que parecia que o prefeito quisera punir aos dois funcionários ao mesmo 
tempo. Disse que, a vítima jamais poderia ser culpada e que o governo errava 
quando antes de saber quem errara, já buscava fazer punições. Prosseguindo, 
comentou sobre a abertura do crédito suplementar de 10%, destacando que a 
justificativa era para que houvesse com isso a possiblidade de proceder os 
pagamentos dos funcionários, mas, que gostaria de obter mais detalhes sobre 
aquele ítem. Em aparte, o Vereador Rafael Peçanha disse que, aquele filme já 
fora visto antes e que houvera pedido de empréstimos com a alegação de que 
sem ele não haveria pagamento. Disse que, diversos prefeitos colocavam 
aquele ítem como prerrogativa para o pagamento dos funcionários, mas, que 



faltavam provas de que aquele recurso era realmente necessário para o 
pagamento dos salários. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua 
fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna, o Senhor 
Presidente conduziu os trabalhos para a ORDEM DO DIA. NESTA ETAPA FOI 
APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0010/2018 E PROJETO DE 
LEI: 0051, 0183 E 0203/2018. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: 
VETO: 0012, 0013, 0024, 0027, 0028, 0029, 0031, 0039, 0040/2018 E 
PROJETO DE LEI: 0198/2017, PROJETO DE LEI: 0120, 0121, 0155, 0175, 
0185, 0191, 0196, 0197, 0200, 0209/2018 E PROJETO DE RESOLUÇÃO: 
0026/2018, SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS. FOI CONCEDIDO PEDIDO DE VISTA DO 
VEREADOR VINÍCIUS CORREA AO VETO: 0017/2018. FOI REJEITADO O 
VETO: 0019/2018. FOI APROVADO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 
033/2019 AO PROJETO DE LEI: 0029/2019 – ME Nº 10/2019. FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0021, 0025, 0026, 0027 E 
0028/2019. FOI ENCAMINHADO PARA A MESA DIRETORA O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO: 0003/2019. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS 
NºS: 0022 E 0031/2019 E AS IDICAÇÕES NºS: 0042, 0043, 0045, 0047, 0053, 
0055, 0056, 0059 E 0073/2019. FOI RETIRADO A PEDIDO DO AUTOR 
REQUERIMENTO: 0032/2019. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor 
Presidente franqueou a Tribuna para a EXPLICAÇÃO PESSOAL. Não 
havendo oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor 
Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus, marcando Sessão 
Extraordinária para imediatamente. E para constar, mandou que se lavrasse a 
presente Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, 
será assinada para que produza seus efeitos legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ata   da   Quarta    Sessão   Extraordinária   do   Segundo 
                           Período  Legislativo  da  Câmara  Municipal  de Cabo  Frio,    
                            realizada   no  dia  21(vinte e um)   de   fevereiro    do   ano     
                            de 2019(dois mil e dezenove). 
                              Às dezenove horas do dia 21(vinte e um) de fevereiro do 
ano de 2019 (dois mil e dezenove) sob a Presidência do Vereador Luis Geraldo 
Simas de Azevedo e com a ocupação da Primeira Secretaria pela Vereadora 
Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se Extraordinariamente a Câmara 
Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os 
seguintes Vereadores: Achiles Almeida Barreto Neto, Adeir Novaes, Edilan 
Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, 
Miguel Fornaciari Alencar, Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de Moura, 
Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, 
Vagne Azevedo Simão, Vanderlei Rodrigues Bento e Vinícius Correa. Havendo 
número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em 
nome de Deus. A seguir foi aprovado Parecer Favorável em Conjunto das 
Comissões Técnicas no seguinte Projeto: PROJETO DE LEI: 0029/2019 – ME 
Nº 10/2019. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 
presente Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a 
presente Ata, que depois de lida, submetida à Apreciação Plenária, Aprovada, 
será assinada para que produza seus efeitos legais. 


